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Decadéncia. Lancamento por homologacao.

No caso dos tributos submetidos a sistematica do langamento por
homologagdo, extingue-se em cinco anos a contar dos respectivos fatos
geradores o direito do fisco de proceder ao langamento de oficio.

O lancamento de oficio deve respeitar a modalidade de tributacio eleita
pelo sujeito passivo.

Havendo o sujeito passivo optado, originalmente, pelo lucro presumido,
cancela-se o langamento formalizado com base no lucro real.

Depésitos bancarios. Presun¢iao de omissao de receitas.

Nos termos do art 42 da Lei 9.430/1996. a presuncdao de omissdo de receitas
ndo recai sobre créditos oriundos de transferéncias de mesma titularidade.
Lanc¢amentos reflexos. PIS, COFINS , CSLL.

Na auséncia de fatos novos a ensejarem conclusdes diversas, o decidido no
langamento principal se estende aos reflexos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso de oficio, rejeitar a solicitacdo de pericia e diligéncia e , no mérito, dar
provimento parcial ao recurso voluntario para excluir da base tributavel os valores de R$
6.790.190,00 no ano-calendario de 2001 e os valores indicados como demonstrados no Termo
de Diligéncia de fls. 3924/3998; nos termos do relatério e voto que passam a integrar o

presente julgado.

(assinado digitalmente)

Leonardo de Andrade Couto - Presidente.
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 Ano-calendário: 2001, 2002, 2003, 2004
 Decadência. Lançamento por homologação.
 No caso dos tributos submetidos à sistemática do lançamento por homologação, extingue-se em cinco anos a contar dos respectivos fatos geradores o direito do fisco de proceder ao lançamento de oficio.
 O lançamento de ofício deve respeitar a modalidade de tributação eleita pelo sujeito passivo.
 Havendo o sujeito passivo optado, originalmente, pelo lucro presumido, cancela-se o lançamento formalizado com base no lucro real.
 Depósitos bancários. Presunção de omissão de receitas.
 Nos termos do art 42 da Lei 9.430/1996. a presunção de omissão de receitas não recai sobre créditos oriundos de transferências de mesma titularidade.
 Lançamentos reflexos. PIS, COFINS , CSLL.
 Na ausência de fatos novos a ensejarem conclusões diversas, o decidido no lançamento principal se estende aos reflexos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício, rejeitar a solicitação de perícia e diligência e , no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir da base tributável os valores de R$ 6.790.190,00 no ano-calendário de 2001 e os valores indicados como demonstrados no Termo de Diligência de fls. 3924/3998; nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Luis Pagano Gonçalves - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Leonardo de Andrade Couto (presidente), Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Leonardo Luis Pagano Gonçaalves, Paulo Mateus Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Demetrius Nichele Macei.
 
  Trata o presente de Recurso de Ofício e de Recurso Voluntário (fls.1125 e 1177) interposto face v. acórdão que decidiu manter parcialmente as exigência descritas no Auto de Infração. 

Conforme muito bem relatado no v. acórdão recorrido e na Resolução 1401000.274, ocorreram nos seguintes fatos: 

Trata o presente feito de auto de infração de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS relativos ao anos-calendários 2001 a 2004, com imputação de omissão de receitas decorrentes de transações financeiras não identificadas, nos termos do art. 42 da lei nº 9.430, apuradas a partir dos extratos bancários apresentados pela Contribuinte no curso da Fiscalização. Houve aplicação da multa de ofício, no patamar de 75%.
Por ser fidedigno aos fatos descritos no TVF, reproduzo a descrições de fato constantes do relatório da decisão proferida pela DRJ, in litteris:
Conforme descrição de fatos de fls 652, 655 e 656 a exigência tributária principal teve como fundamento omissão de receitas apurada a partir da constatação de depósitos bancários em conta corrente de titularidade da interessada sem a comprovação das respectivas origens dos recursos.
Dentre as intimações constantes dos autos, ressaltam a de fls 466, datada de 24/08/06 e a de fls 50, datada de 25/10/06. A primeira delas solicitou à interessada os extratos bancários das contas correntes de sua titularidade, mantidas em 16 instituições financeiras. A segunda, formalizada após o fornecimento dos referidos extratos (anexos I a XIII), solicitou a comprovação da origem dos créditos constantes dos documentos em questão.
Em esclarecimento à origem dos depósitos investigados, a interessada apresentou a resposta de fls. 232, acompanhada da listagem de fls. 233 a 465. Com base nela, foi elaborada a tabela de fls. 476/599, que discrimina por data, instituição financeira e valor os depósitos que foram objeto da autuação, bem como o demonstrativo de fls. 644 a 651, que consolida, por período de apuração, os mesmos valores.
Segundo relato da autoridade autuante (fls. 652), a base sobre a qual incidiu a tributação resultou dos depósitos tidos como não comprovados após subtração das "transferências entre contas da própria empresa e outros créditos do tipo devolução de cheques e empréstimos" (sic). Dos montantes assim apurados foram ainda excluídas as receitas informadas nas declarações de rendimentos.
O procedimento de oficio abarcou os anos de 2001, 2002, 2003 e 2004. 
Nos anos de 2001, 2003 e 2004 , a tributação dos valores supostamente omitidos ocorreu segundo as regras pertinentes ao lucro presumido, conforme opção manifestada nas respectivas declarações de rendimentos.
Relativamente ao ano de 2002, apesar de a interessada ter optado pelo lucro presumido, em sua DIPJ, a tributação de oficio se deu conforme as regras e critérios inerentes ao lucro real, tendo em vista que, conforme justificativa apresentada às fls 652, no ano de 2001 a receita apurada, considerando-se os valores supostamente omitidos, ultrapassa o limite máximo para a permanência no lucro presumido.
Inconformada, a interessada apresentou a impugnação de fls. 750/771, na qual solicita perícia, formulando os quesitos que pretende esclarecidos às fls 770/771. Quanto ao mérito, alega que:
� operou-se a decadência relativamente aos fatos geradores ocorridos entre janeiro e novembro de 2001;
� relativamente ao ano de 2002 a interessada optou pela tributação com base no lucro presumido e a autoridade autuante formalizou o lançamento adotando o lucro real. Os critérios para o desenquadramento foram incorretos;
� a adoção do lucro real, na hipótese de anterior opção pelo lucro presumido, exige que também sejam consideradas as adições, compensações, despesas e exclusões previstas em lei.
Seria ainda necessário levantamento patrimonial e posterior elaboração de balanço de abertura, conforme prescreve o art. 5° da Lei 6.468/1977;
� a adoção do lucro real enquanto modalidade de tributação exige que sejam atendidos os requisitos legais previstos em Lei.
No caso concreto, o atendimento de tais requisitos não foi sequer checado pela autoridade autuante;
� no caso concreto, havendo a interessada ultrapassado o limite máximo de receita, a tributação de oficio deveria ter sido formalizada com base no lucro arbitrado, já que a interessada não possui os requisitos mínimos exigidos para a apuração do lucro real;
� dentre os depósitos considerados não comprovados constam valores referentes a "doc's", "Ted", "transf. cédula HC p/ cédula CG","transf. B HC p/ BB CG","doc D compensado", "Ted sem CPMF", "transferência entre contas" "estorno de débitos", "cheques devolvidos" etc. Tais valores deveriam ter sido expurgados da base tributável apurada e não o foram. O demonstrativo 1 (DOC 01) explicita os valores referidos;
� a rubrica "doc" designa tanto recursos provenientes de terceiros como transferências entre contas de mesma titularidade e, apesar de estar de posse dos extratos, a autoridade autuante não fez a segregação necessária;
� novas investigações seriam necessárias para a correta apuração da base tributável, 
� é ilegal a utilização da taxa Selic para efeitos de juros moratórios incidentes sobre débitos de natureza fiscal;
� é nulo o lançamento relativo ao Pis, ano calendário 2002, já que equivocadamente foi capitulado em dispositivos da Lei 10.637/2002.
Em 31/01/2007 a interessada apresentou a petição de fls. 882/883 na qual reitera o pedido de perícia, apresenta documento do Unibanco que, segundo afirma, por amostragem, demonstra que muitos dos valores autuados correspondem a transferências entre contas de mesma titularidade.
Em 25/06/2007 o julgamento foi convertido em diligência para que fossem discriminados, dentre os depósitos que foram objeto de lançamento, aqueles que corresponderiam a transferências interbancárias de mesma titularidade, cheques devolvidos ou quaisquer outros valores passíveis de redução da base tributável apurada.
O relatório conclusivo da diligência realizada foi acostado às fls. 1032/1033 e 1035/1036/1037. Não havendo, porém, sido acostado aos autos qualquer comprovante de que a interessada tenha de fato sido cientificada dos novos elementos trazidos aos autos em decorrência da diligência realizada, foi determinado o retorno dos autos ao órgão de origem (fls 1039).
Formalizada a ciência, conforme fls 1045/1046, sem que a interessada tenha juntado aos autos novos argumentos de defesa, retornaram os autos para julgamento.
Colocado o feito em julgamento perante a DRJ do Rio de Janeiro, o processo foi baixado em diligência para verificação e revisão das acusações de transferências interbancárias da própria Contribuinte, assim como para identificação de valores não considerados como receita. Em seguida, posto o feito em julgamento, a Turma Julgadora entendeu por bem em dar parcial provimento à impugnação, nos seguintes termos:
i. Reconhecer a decadência do lançamento de IRPJ e CSLL relativo aos 1º, 2º e 3º trimestres de 2001, assim como de PIS e COFINS relativo aos mês de janeiro a novembro de 2001;
ii. Cancelar o lançamento de IRPJ e CSLL do ano calendário de 2002, lançado na sistemática do lucro real. A contribuinte optou, nos anos de 2001 a 2004, pela apuração do lucro pela sistemática do lucro presumido. Tendo, no entanto, no ano de 2001, após a adição das receitas omitidas, superado o limite de opção pelo lucro presumido, a Autoridade Fiscal procedeu o lançamento pela sistemática do lucro real.
Entendeu a DRJ, contudo que, tendo em vista a decadência que se operou em relação ao ano calendário 2001, �o que se observa é que o excesso referido deixa de existir se desconsideradas as receitas tidas por omitidas para os três primeiros trimestres de 2001, desconsideração que se impõe já que para tais períodos o lançamento foi formalizado após transcorrido o prazo decadencial� (fls. 1131).
iii. Com relação aos anos calendário 2003 e 2004, cancelar todos os valores relativos a �todos os depósitos que, havendo sido indicados, na resposta a intimação formalizada ( fls 233/465) ou no demonstrativo de créditos tributados ( fls 476/499), como transferências interbancária, Ted ou doc � (com indicação do banco de origem e destino), doc d e operações sem CPMF, também tenham sido apontados pela interessada em sua impugnação (fls 780/799) como operações não tributáveis ou já tributadas. As demais deduções pleiteadas na peça de defesa, meramente identificadas como "empréstimos", "Doc", "Ted" e outros não foram acatadas já que, em tais casos, a incompletude das informações prestadas não permitiriam o prosseguimento da investigação, por ocasião da auditoria. Os valores expurgados constam da memória de cálculo anexa�. Isso porque, segundo a DRJ, trata-se de auditoria fiscal relativa a 16 contas bancárias, tendo a Contribuinte apresentado relatórios das transferências que entende não se sujeitarem à tributação. Entendeu, a DRJ, que �é ônus da autoridade autuante, de posse dos documentos bancários, fazer as indagações e investigações pertinentes para confirmar ou não se os valores apontados são transferências de mesma titularidade.
Deixando, a autoridade autuante, de trilhar o caminho da continuidade das investigações, a presunção não recai sobre os valores apontados como transferências, pois a origem do crédito foi indicada, ao longo da auditoria, e era plenamente possível, diante dos documentos e informações disponíveis., confirmá-la ou, justificadamente, rejeitá-la.
Neste ponto, volto a repisar a peculiaridade do caso concreto, de estarem sendo trabalhadas 16 contas correntes�.
iv. Manter, quanto ao demais, a autuação, afastando, ainda, o questionamento acerca da aplicação da SELIC.
v. Houve declaração de voto, em que o Julgador Rodrigo Luiz de Azevedo Ferreira Bettamio afastou a decadência por não identificação de pagamento parcial dos tributos durante o ano calendário 2001, o que levaria à aplicação do prazo decadencial do art. 173, I do CTN, em detrimento do art. 150, §4º do mesmo Diploma, bem como entendeu pelo cancelamento do lançamento de IRPJ e CSLL do ano calendário 2002, posto que, tendo a Contribuinte optado indevidamente pelo lucro real, a apuração do lucro deveria ter se dado pela sistemática do lucro arbitrado, nos termos do art. 530, IV do RIR/99.

Para deixar mais claro, a DRJ decidiu da seguinte forma:

Pelos motivos expostos e na ausência de outros fatos que indiquem contra a legalidade do procedimento, voto pelo prosseguimento parcial da exigência, que remanesce relativamente As bases tributáveis a seguir demonstradas:

Lançamentos Reflexos : Pis, Cofins e CSLL
� Contribuição Social
Na ausência de fatos novos a indicarem conclusões diversas, a tributação relativa a CSLL prossegue sobre as mesmas bases que prosseguirá a exigência principal ( IRPJ).
� Pis e Cofins
Relativamente aos anos de 2003 e 2004, as exigências relativas ao Pis e Cofins seguem o decidido no lançamento principal.
No que tange ao 4° trimestre de 2001, as referidas exigências prosseguem, tão somente, no que diz respeito a dezembro, uma vez que os meses de outubro e novembro foram atingidos pela decadência.
Quanto a 2002, não obstante a exigência relativa ao IRPJ ter equivocadamente seguido a sistemática do lucro real, os lançamentos de Pis e Cofins foram corretamente formalizados. A única exceção diz respeito ao Pis, mês dezembro de 2002, cuja exigência foi cancelada em razão de ter sido formalizada conforme metodologia prevista na Lei 10.637/2002 (não-cumulatividade), aplicável, tão somente, As pessoas jurídicas que adotem o lucro real (art 8°, inciso II da Lei 10.637/2002).
Houve interposição de recurso de ofício (fls. 1125) e, notificado o contribuinte, de recurso voluntário (fls. 1177eletrônico e seguintes). Neste, a Recorrente aduziu as seguintes razões:
1. Acerto quanto ao cancelamento dos lançamentos relativos aos anos calendário 2001 e 2002;
2. A fragilidade do lançamento, posto que nem mesmo a DRJ ou a Autoridade Fiscal conseguiram processar os documentos que embasam o lançamento e a defesa da Contribuinte. Neste sentido, a Recorrente aponta outras receitas que deveriam ter sido expurgadas, mas que não foram levadas em consideração pela Autoridade lançadora;
3. Que ante a insuficiência da diligência realizada, e do reconhecimento, pela DRJ, do não esgotamento pela Autoridade Lançadora, na conferência dos documentos relativos à comprovação dos depósitos realizados nas 16 contas bancárias mantida pela Contribuinte, a necessidade de realização de perícia;
4. Que o lançamento deveria obrigatoriamente ter sido realizado pela modalidade de lucro arbitrado, sendo que �tal hipótese sequer foi cogitada pelo agente autuante quando da consecução do lançamento�.
Recebido o processo no âmbito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a 2ª Turma da 4ª Câmara baixou o feito em diligência, com o objetivo de que a DRJ promovesse o recurso de ofício, que supostamente teria deixado de ser interposto quando da prolação da respectiva decisão.
Retornado os autos, foi novamente o processo baixado em diligência, agora para que a fosse identificada a existência de eventuais pagamentos parcial de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS no ano calendário 2001, o que teria relevância não apenas para a aplicação da regra de decadência relativa ao referido ano calendário, mas também para a verificação da correção do lançamento relativo ao ano calendário 2002.
Em diligência, a Auditoria Fiscal fez juntar os relatórios de fls. 3895 e seguintes, consistentes na relação de pagamentos extraída do Sistema de Informações da Arrecadação Federal, acerca dos quais não foi dada ciência à Recorrente.

Ato contínuo, o julgamento dos recursos foi convertido em diligência novamente no seguintes termos: 
Quando o processo tramitava perante a DRJ do Rio de Janeiro, foi o mesmo baixado em diligência para que se promovesse a verificação das alegações da Recorrente quanto à comprovação de parte das movimentações financeiras realizadas.
Em trabalho da auditoria fiscal, a diligência foi relatada com os seguinte dizeres (fls. 1035/1036 ou 1094/1095 � eletrônicos):
Relatório da diligência.
Em atendimento ao despacho de fls 1.019, deste Processo, para cumprir Diligência de interesse da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I (Resolução n° 62/20078' Turma, sessão de 25/06/2007), emitimos o relato que segue.
Inicialmente informamos que a empresa, depois da lavratura do auto de infração objeto da lide neste Processo, mudou o seu endereço para a cidade de Niterói-RJ, Rua Visconde de Sepetiba, n° 935 � salas 1.411/1.424, conforme consta do sistema CNPJ, com data da situação 08/2005.
Para proceder aos trabalhos comparecemos ao local indicado acima, onde nos deparamos com uma sala fechada sem ninguém para atender, apesar de insistentes chamadas pela campainha. Na portaria do prédio fomos informados que a empresa não mais se encontrava naquele local. Sabendo da existência de uma fábrica sua no nosso Estado, localizada na Av. Bispo Dom Jodc3 Matta, no 1.113 Santa Luzia � São Gonçalo RJ, com a anuência da chefia desta Difis I, nos' dirigimos ao local, onde entregamos Termo de Intimação Fiscal, lavrado e recepcionado em 23/09/2008. Fomos recebidos pelo Dr. Marcelo Vilella, advogado da empresa que interrogado sobre o real endereço da sua sede, informou que é aquele o endereço dado pela empresa. Pelo Termo de Intimação há pouco referenciado solicitamos que disponibilizasse a documentação probatória de toda a movimentação financeira junto aos Bancos com os quais manteve transações nos anos de 2001 a 2004, todos eles citados nos relatórios que acompanham o auto de infração. Foi solicitado, também, que disponibilizasse local para o exame dos elementos que fossem apresentados, com o prazo concedido para o atendimento de 10(dez) dias ( fls.fic24 ). No dia 30 30/09/2008, solicitou prorrogação do prazo por mais 20 (vinte) dias (fls.) Sem restrição por parte desta fiscalização, teria a empresa até o dia 20/16/2008, para o atendimento ou pronunciamento. 0 prazo expirou sem a sua manifestação. Somente em 11/11/2008, encaminhou expediente a esta fiscalização dando informação lacônica de que sua "escrita contábil/fiscal, aliada aos extratos bancários já constantes dos autos (Anexos I a XIII), se encontram devidamente alocados para as verificações que se fizerem pertinentes". Ou seja, não atendeu na plenitude do solicitado no Termo de Intimação já referenciado. Mesmo na extemporaneidade da manifestação, as suas informações foram recebidas juntamente com as planilhas juntadas. Estas trazendo valores de créditos em conta corrente junto ao UNIBANCO e que foram considerados na autuação e agora justificados como sendo meras transferências (fls.1.026 a 1030). 
Examinando esses valores reconhecemos razão a recorrente dada a coincidência de valores e datas entre as operações citadas. Assim opinamos por se acatar o pleito da recorrente no sentido de excluir dos valores tributados a soma daqueles depósitos no UNIBANCO descaracterizados como receitas, no montante de R$ 6.790.190,00 (seis milhões, setecentos e noventa mil, cento e noventa reais), no ano calendário de 2001.
Diante do exposto o valor tributável ficaria conforme demonstrado na planilha anexa, onde consideramos T na parte superior, os valores dos depósitos, créditos, como receitas (coluna 1); em seguida são apresentados os valores dos depósitos aceitos como meras transferências (coluna 2); estes, deduzidos dos primeiros, conclui-se a coluna (3) como créditos-receitas retificados. Na segunda parte do demonstrativo foram considerados os valores totalizados conforme apresentação no quadro de fls. 644/645.
Quanto a recomendação da determinação da Diligência, às fls. 1.018, item 1, não encontramos evidencias que determinassem reconhecimento de exclusões da base tributável de outros valores. Atendesse a empresa ao pedido formalizado no Termo de Intimação de 23/09/2008, na sua plenitude, poderíamos ter avançado no exame e outras exclusões serem possíveis. Mas faltou determinação da interessada em bem atender a esta fiscalização, deixando transparecer a vontade de postergar a instrução do Processo.
Em conclusão, são estas as informações que trazemos ao Processo esperando poderem ajudar a convicção do julgamento da lide.
Diante da inconclusividade dos trabalhos, a DRJ cancelou parte dos lançamentos � objeto de recurso de ofício:
O art 42 da Lei 9.430/96 autoriza a presunção de omissão de receitas sobre créditos sem comprovação de origem, claramente excepcionando as transferências interbancárias entre contas de mesma titularidade.
Assim, se a interessada, ao longo da auditoria, em resposta à intimação formalizada, informa os créditos que correspondem a transferências, indicando, ainda, banco de origem e destino, é ônus da autoridade autuante, de posse dos documentos bancários, fazer as indagações e investigações pertinentes para confirmar ou não se os valores apontados são transferências de mesma titularidade. Deixando, a autoridade autuante, de trilhar o caminho da continuidade das investigações, a presunção não recai sobre os valores apontados como transferências, pois a origem do crédito foi indicada, ao longo da auditoria, e era plenamente possível, diante dos documentos e informações disponíveis., confirmá-la ou, justificadamente, rejeitá-la.
Neste ponto, volto a repisar a peculiaridade do caso concreto, de estarem sendo trabalhadas 16 contas correntes.
Com esse fundamento, a DRJ decidiu por cancelar parte do auto de infração, nos seguintes termos:
À vista do exposto, considerando ainda o risco maior de tributar duplamente os mesmos valores, concluo por expurgar da base do lançamento todos os depósitos que, havendo sido indicados, na resposta a intimação formalizada (fls 233/465) ou no demonstrativo de créditos tributados (fls.476/499), como transferências interbancária, Ted ou doc � (com indicação do banco de origem e destino), doc d e operações sem CPMF, também tenham sido apontados pela interessada em sua impugnação (fls 780/799) como operações não tributáveis ou já tributadas. As demais deduções pleiteadas na peça de defesa, meramente identificadas como "empréstimos", "Doc", "Ted" e outros não foram acatadas já que, em tais casos, a incompletude das informações prestadas não permitiriam o prosseguimento da investigação, por ocasião da auditoria. Os valores expurgados constam da memória de cálculo anexa�.
De um lado, identifico que, na realização da diligência promovida no âmbito da DRJ, a Contribuinte não foi das mais diligentes, tendo deixado de apresentar a documentação solicitada pela Auditoria Fiscal, conforme comportamento descrito no relatório de fls. ou 1094/1095 � eletrônico.
De outro lado, também identifico que, além de a Contribuinte não ter sido cientificada do relatório da diligência (assim como não o foi do resultado da diligência promovida no âmbito deste Conselho), a decisão da DRJ não se deteve na análise pormenorizada dos fatos para promover o cancelamento parcial do auto de infração, conforme fundamentos adotados pelo voto condutor do acórdão.
Por fim, identifico que a Recorrente fez acostar, juntamente com suas razões de recurso, demonstrativo pormenorizado e estruturado por banco, datas, valores e descrição, aquilo que entende ser indevido, com indicação dos respectivos documentos que corroboram sua precisa indicação.
Diante do exposto, como elemento de análise probatória indispensável tanto para o julgamento do recurso de ofício quanto para o julgamento do recurso voluntário, proponho a conversão do presente feito em diligência, com o fim de, apenas com relação aos anos calendário 2003 e 2004:
1. Promover a conferência individualizada dos valores e justificativas discriminadas na planilha de fls. 1190/1252 eletrônico;
2. Promover a exclusão das transferências entre as contas bancárias da mesma contribuinte;
3. Promover a exclusão dos valores creditados a título de empréstimos tomados pela contribuinte;
4. Promover a exclusão dos valores creditados a título de estornos e devolução de cheques, TED�s ou DOC�s;
5. Promover a exclusão de valores apontados na planilha de omissão de receita que não possuem correlação com valores registrados como entrada na conta corrente;
6. Promover a exclusão de valores de utilização da conta garantia;
7. Elaborar relatório conclusivo sobre o crédito tributário remanescente, considerando-se os expurgos descritos nos itens anteriores;
8. Cientificar o contribuinte acerca do relatório da diligência, bem como do resultado da diligência consolidada na resolução nº 1402000.163 deste Conselho, com a juntada dos documentos de fls. 3895 e seguintes, dando-lhe o prazo de 30 dias se pronunciar acerca do mesmo;
9. Após, retornem os autos a este Conselho para julgamento.

Em seguida foi elaborado Termo de Diligência fls. (3924/3998 - 4919/4924) onde o contribuinte foi devidamente notificado. Vejamos as resposta. 
 


É o relatório. 










 
 Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves 

         
Recurso Ofício:


Inicialmente insta ressalta um ponto em relação ao Recurso de Ofício.

Conforme acima relatado, quando a DRJ cancelou parte do Auto de Infração em epígrafe, deixou de interpor o Recurso de Ofício, conforme determinado na legislação do PAF Federal e no Regimento deste E. CARF/MF.

Sendo assim, particularmente, entendo que tal recurso não deveria ser conhecido.

Entretanto, no momento processual adequado (principio da eventualidade), tal matéria já foi analisada neste processo, na Resolução 140200104, onde restou decidido pelo retorno dos autos para a Instância "a quo" retificar o v. acórdão e interpor o Recurso de Ofício.

Desta forma, em respeito ao decidido na Resolução 140200104, conheço do recurso e passo a julgá-lo.

A matéria a ser analisada no Recurso de Ofício é relativa ao cancelamento por decadência dos fatos geradores ocorridos entre janeiro e novembro de 2001 e o cancelamento da exigência relativa ao ano-calendário de 2002, devido ao Agente Fiscal ter lançado tais créditos pela sistemática do lucro real, sendo que deveria ter arbitrado o lucro. 

Em relação a decadência dos fatos geradores de janeiro à novembro de 2001, que foram cancelados nos termos do artigo 150, parágrafo quarto do CTN, entendo que a r. decisão deve permanecer. 

Conforme Resolução de fls. 3894/3896, que culminou no r. despacho de fl. 3905 (abaixo colacionado), que apontou a juntada do Extrato Sistema Sinal 7 de fl. 3901/3904, restou comprovado parte dos pagamentos do período de 2001, devendo assim, ser aplicado a decadência nos termos do artigo 150, parágrafo quarto do CTN. 
  

Em atendimento a Resolução do CARF nº 1402-000.163, constante de fls.3888 a 3890, juntei as fls.3895 a 3898, extratos do sistema Sinal 07 com a relação dos pagamentos realizados do IRPJ/CSLL/PIS/COFINS,relativos ao ano de 2001.dessa forma retorne-se ao CARF para prosseguimento.À consideração da Supervisão.

Ademais, também foram excluídos do período de 2001 o valore de R$ 6.790.190,00, conforme Relatório de Diligência (fls. 1035/1036 ou 1094/1095 � eletrônicos).

Mesmo na extemporaneidade da manifestação, as suas informações foram recebidas juntamente com as planilhas juntadas. Estas trazendo valores de créditos em conta corrente junto ao UNIBANCO e que foram considerados na autuação e agora justificados como sendo meras transferências (fls.1.026 a 1030). 
Examinando esses valores reconhecemos razão a recorrente dada a coincidência de valores e datas entre as operações citadas. Assim opinamos por se acatar o pleito da recorrente no sentido de excluir dos valores tributados a soma daqueles depósitos no UNIBANCO descaracterizados como receitas, no montante de R$ 6.790.190,00 (seis milhões, setecentos e noventa mil, cento e noventa reais), no ano calendário de 2001.


Em relação ao cancelamento do ano-calendário de 2002, também entendo que o v. acórdão não deve ser reformado. 

O equivoco do Agente Fiscal, eivou o lançamento em relação estes créditos do ano-calendário de 2002 de vício insanável, devendo ser mantido o cancelamento de tal exigência.

Entendo que, mesmo com a decadência dos créditos dos fatos geradores do período de 2001 repercutirem no ano-calendário de 2002, deixando assim de ultrapassar o limite do lucro presumido, o equivoco cometido pelo Agente Fiscal de ter lançado os créditos pelo lucro real, não permite que o lançamento seja retificado neste momento processual, devendo ser mantido o v. acórdão neste ponto. 

O lançamento foi feito com base no lucro real, sendo que deveria ter sido feito por arbitramento. 

Assim, o fato de ter sido constatada a decadência no v. acórdão "a quo", após o oferecimento da impugnação, não possibilita que o lançamento seja retificado neste momento, devendo os créditos relativos ao ano-calendário de 2002 serem cancelados. 

Pelo exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheço do Recurso de Ofício e nego provimento, mantendo a decadência dos três primeiros trimestres do ano-calendário de 2001 e o cancelamento integral do ano-calendário de 2002. 


Recurso Voluntário.


O recurso é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade previstos em lei, motivo pelo qual, deve ser admitido. 


Preliminar.


A Recorrente alega que ser necessário a produção de prova pericial no presente caso e que por tal motivo, o lançamento carece de certeza dos valores relativos a receita omitida, que estão sendo cobrados. 

De uma análise acurada dos autos, podemos constatar que o processo foi convertido em diligência mais de uma vez e todos os documentos acostados aos autos pela Recorrente foram devidamente analisados. 

A Recorrente inclusive juntou aos autos, após a interposição de Recurso Voluntário, Pareceres Técnicos, que segundo ela indicariam valores que não seriam receita tributável. 

Desta forma, entendo que tanto a perícia, como a o pedido de conversão do presente julgamento em nova diligência, não são necessários. 

O processo em epígrafe está bem instruído e entendo que está em condições de ser julgado. 

Ademais, o artigo 42 da Lei 9.430/96, autoriza a autoridade Fiscal a presumir que os créditos sem comprovação sejam receita omitida, devendo, neste caso, a contribuinte comprovar que os depósitos não são receita omitida, o que não ocorreu no processo em epígrafe em relação a parcela abaixo discutida neste voto. 

Assim, nos termos do artigo 18, do Decreto Lei 70.235/72, indefiro o pedido de perícia e o pedido de diligência formulado no Recurso Voluntário. 


Mérito:


Em relação ao restante dos créditos de 2001, conforme relatório de diligência de fls. 1035/1037 e os Anexos 1 à 13 (fls. 2417/3038 do Anexo 8) onde constam boletos e extratos bancários das contas correntes, descrevendo os TEDs, DOCs, cheques compensados e devolvidos, entendo que o valor de R$ 6.790.190,00 (seis milhões, setecentos e noventa mil, cento e noventa reais) deve ser excluído da base cálculo tributável. Vejamos a parte do relatório que nos interessa em relação a este ponto ora analisado. 


Mesmo na extemporaneidade da manifestação, as suas informações foram recebidas juntamente com as planilhas juntadas. Estas trazendo valores de créditos em conta corrente junto ao UNIBANCO e que foram considerados na autuação e agora justificados como sendo meras transferências. (fls. 1026/1030). Examinando esses valores reconhecemos razão A recorrente dada a coincidência de valores e datas entre as operações citadas. Assim opinamos por se acatar o pleito da recorrente no sentido de excluir dos valores tributados a soma daqueles depósitos no UNIBANCO descaracterizados como receitas, no montante de R$ 6.790.190,00 (seis milhões, setecentos e noventa mil, cento e noventa reais), no ano calendário de 2001. Diante do exposto o valor tributável ficaria conforme demonstrado na planilha anexa, onde consideramos T na parte superior, os valores dos depósitos, créditos, como receitas (coluna 1); em seguida são apresentados os valores dos depósitos aceitos como meras transferências (coluna 2); estes, deduzidos dos primeiros, conclui-se a coluna (3) como créditos-receitas retificados. Na segunda parte do demonstrativo foram considerados os valores totalizados conforme apresentação no quadro de fls. 644/645.






Já os anos-calendários de 2003 e 2004, acato as exclusão dos valores indicados no Termo de Diligência fls.3924/3998, devendo o restante dos créditos serem mantidos, eis que a Recorrente não conseguiu apresentar provas para elidir a presunção de omissão de receita. Segue quadro abaixo onde determina quais os créditos que devem ser mantidos e cancelados. 







Os Pareceres Técnicos apresentaram outra perspectiva da autuação, mas não apresentaram provas contundentes de comprovação dos depósitos ou de que não eram receita tributável, devendo a autuação ser mantida em relação a estes créditos. 

Quanto a alegação de inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Selic para o cálculo dos juros de moratórios, entendo que os D. Julgadores estão impedidos de analisá-las nos termos da Súmula Carf 2. 

No mais, a jurisprudência desta C. Segunda Turma Ordinária é pacífica no sentido de ser legitima a aplicação da Taxa Selic no cálculo dos juros de mora. 

Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheço do Recurso Voluntário e dou parcial provimento para excluir da base tributável do ano-calendário de 2001 o montante de R$ 6.790.190,00, e em relação aos anos-calnedários 2003 e 2004 excluir os valores indicados no Temo de Diligência de fls.3924/3998, mantendo o restante dos créditos exigidos conforme quadros colacionados acima. 
 

(assinado digitalmente)
Leonardo Luis Pagano Gonçalves- Voto Relator. 
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(assinado digitalmente)
Leonardo Luis Pagano Gongalves - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Leonardo de Andrade
Couto (presidente), Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Luiz Augusto de Souza Gongalves,
Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Leonardo Luis Pagano Gongaalves, Paulo Mateus Ciccone,
Caio Cesar Nader Quintella, Demetrius Nichele Macei.
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Relatorio

Trata o presente de Recurso de Oficio e de Recurso Voluntario (flIs.1125 e
1177) interposto face v. acordao que decidiu manter parcialmente as exigéncia descritas no
Auto de Infragao.

Conforme muito bem relatado no v. acérdao recorrido ¢ na Resolucdo
1401000.274, ocorreram nos seguintes fatos:

Trata o presente feito de auto de infragdo de IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS relativos ao anos-calendarios 2001 a 2004, com imputagdo de
omissdo de receitas decorrentes de transagoes financeiras ndo
identificadas, nos termos do art. 42 da lei n° 9.430, apuradas a partir
dos extratos bancarios apresentados pela Contribuinte no curso da
Fiscalizag¢do. Houve aplicac¢do da multa de oficio, no patamar de 75%.

Por ser fidedigno aos fatos descritos no TVF, reproduzo a descri¢oes
de fato constantes do relatorio da decisdo proferida pela DRJ, in
litteris:

Conforme descricdo de fatos de fls 652, 655 e 656 a exigéncia
tributaria principal teve como fundamento omissdo de receitas apurada
a partir da constatagdo de depdsitos bancarios em conta corrente de
titularidade da interessada sem a comprovagdo das respectivas origens
dos recursos.

Dentre as intimagoes constantes dos autos, ressaltam a de fls 466,
datada de 24/08/06 e a de fls 50, datada de 25/10/06. A primeira delas
solicitou a interessada os extratos bancarios das contas correntes de
sua titularidade, mantidas em 16 institui¢oes financeiras. A segunda,
formalizada apos o fornecimento dos referidos extratos (anexos I a
XI1D), solicitou a comprovagdo da origem dos créditos constantes dos
documentos em questdo.

Em esclarecimento a origem dos depdositos investigados, a interessada
apresentou a resposta de fls. 232, acompanhada da listagem de fls. 233
a 465. Com base nela, foi elaborada a tabela de fls. 476/599, que
discrimina por data, institui¢cdo financeira e valor os depositos que
foram objeto da autuagdo, bem como o demonstrativo de fls. 644 a 651,
que consolida, por periodo de apuragdo, os mesmos valores.

Segundo relato da autoridade autuante (fls. 652), a base sobre a qual
incidiu a tributacdo resultou dos depdsitos tidos como ndo
comprovados apods subtra¢do das "transferéncias entre contas da
propria empresa e outros créditos do tipo devolu¢do de cheques e
empréstimos"” (sic). Dos montantes assim apurados foram ainda
excluidas as receitas informadas nas declaragoes de rendimentos.

O procedimento de oficio abarcou os anos de 2001, 2002, 2003 e 2004.

Nos anos de 2001, 2003 e 2004 , a tributag¢do dos valores supostamente
omitidos ocorreu segundo as regras pertinentes ao lucro presumido,
conforme op¢do manifestada nas respectivas declaragdes de
rendimentos.
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Relativamente ao ano de 2002, apesar de a interessada ter optado pelo
lucro presumido, em sua DIPJ, a tributa¢do de oficio se deu conforme
as regras e criterios inerentes ao lucro real, tendo em vista que,
conforme justificativa apresentada as fls 652, no ano de 2001 a receita
apurada, considerando-se os valores supostamente omitidos,
ultrapassa o limite maximo para a permanéncia no lucro presumido.

Inconformada, a interessada apresentou a impugnagdo de fls. 750/771,
na qual solicita pericia, formulando os quesitos que pretende
esclarecidos as fls 770/771. Quanto ao mérito, alega que:

* operou-se a decadéncia relativamente aos fatos geradores ocorridos
entre janeiro e novembro de 2001,

* relativamente ao ano de 2002 a interessada optou pela tributa¢do
com base no lucro presumido e a autoridade autuante formalizou o
langamento  adotando o Ilucro real. Os critérios para o
desenquadramento foram incorretos;

* a adogdo do lucro real, na hipotese de anterior op¢do pelo lucro
presumido, exige que também sejam consideradas as adigées,
compensagoes, despesas e exclusoes previstas em lei.

Seria ainda necessario levantamento patrimonial e posterior
elaboragdo de balanco de abertura, conforme prescreve o art. 5° da
Lei 6.468/1977;

* a adogdo do lucro real enquanto modalidade de tributagdo exige que
sejam atendidos os requisitos legais previstos em Lei.

No caso concreto, o atendimento de tais requisitos ndo foi sequer
checado pela autoridade autuante;

* no caso concreto, havendo a interessada ultrapassado o limite
maximo de receita, a tributagdo de oficio deveria ter sido formalizada
com base no lucro arbitrado, ja que a interessada ndo possui os
requisitos minimos exigidos para a apura¢do do lucro real;

* dentre os depositos considerados ndo comprovados constam valores
referentes a "doc's", "Ted", "transf. cédula HC p/ cédula CG","transf. B
HC p/ BB CG","doc D compensado", "Ted sem CPMF", "transferéncia
entre contas" "estorno de débitos", "cheques devolvidos" etc. Tais
valores deveriam ter sido expurgados da base tributavel apurada e ndo
o foram. O demonstrativo 1 (DOC 01) explicita os valores referidos,

* a rubrica "doc" designa tanto recursos provenientes de terceiros
como transferéncias entre contas de mesma titularidade e, apesar de
estar de posse dos extratos, a autoridade autuante ndo fez a segregagdo
necessaria,

* novas investigagoes seriam necessdrias para a correta apurag¢do da
base tributavel,

* ¢ ilegal a utilizagdo da taxa Selic para efeitos de juros moratorios
incidentes sobre débitos de natureza fiscal;

* é nulo o langamento relativo ao Pis, ano calendario 2002, ja que
equivocadamente foi capitulado em dispositivos da Lei 10.637/2002.

Em 31/01/2007 a interessada apresentou a peti¢do de fls. 882/883 na
qual reitera o pedido de pericia, apresenta documento do Unibanco
que, segundo afirma, por amostragem, demonstra que muitos dos
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valores autuados correspondem a transferéncias entre contas de
mesma titularidade.

Em 25/06/2007 o julgamento foi convertido em diligéncia para que
fossem discriminados, dentre os depositos que foram objeto de
lancamento, aqueles que corresponderiam a  transferéncias
interbancarias de mesma titularidade, cheques devolvidos ou quaisquer
outros valores passiveis de reducdo da base tributavel apurada.

O relatorio conclusivo da diligéncia realizada foi acostado as fls.
1032/1033 e 1035/1036/1037. Nao havendo, porém, sido acostado aos
autos qualquer comprovante de que a interessada tenha de fato sido
cientificada dos novos elementos trazidos aos autos em decorréncia da
diligéncia realizada, foi determinado o retorno dos autos ao orgdo de
origem (fls 1039).

Formalizada a ciéncia, conforme fls 1045/1046, sem que a interessada
tenha juntado aos autos novos argumentos de defesa, retornaram os
autos para julgamento.

Colocado o feito em julgamento perante a DRJ do Rio de Janeiro, o
processo foi baixado em diligéncia para verificagdo e revisdo das
acusagoes de transferéncias interbancarias da propria Contribuinte,
assim como para identificagdo de valores ndo considerados como
receita. Em seguida, posto o feito em julgamento, a Turma Julgadora
entendeu por bem em dar parcial provimento a impugna¢do, nos
seguintes termos:

i. Reconhecer a decadéncia do langamento de IRPJ e CSLL relativo aos
1° 2° e 3° trimestres de 2001, assim como de PIS e COFINS relativo
aos més de janeiro a novembro de 2001,

ii. Cancelar o lan¢camento de IRPJ e CSLL do ano calendario de 2002,
lang¢ado na sistemdtica do lucro real. A contribuinte optou, nos anos de
2001 a 2004, pela apura¢io do lucro pela sistemdtica do lucro
presumido. Tendo, no entanto, no ano de 2001, apos a adi¢do das
receitas omitidas, superado o limite de op¢do pelo lucro presumido, a
Autoridade Fiscal procedeu o lancamento pela sistemdtica do lucro
real.

Entendeu a DRJ, contudo que, tendo em vista a decadéncia que se
operou em relagdo ao ano calendario 2001, “o que se observa é que o
excesso referido deixa de existir se desconsideradas as receitas tidas por
omitidas para os trés primeiros trimestres de 2001, desconsideragdo que
se impde ja que para tais periodos o langamento foi formalizado apods
transcorrido o prazo decadencial ” (fls. 1131).

iii. Com relagdo aos anos calendario 2003 e 2004, cancelar todos os
valores relativos a “todos os depositos que, havendo sido indicados, na
resposta a intimagdo formalizada ( fls 233/465) ou no demonstrativo de
créditos tributados ( fls 476/499), como transferéncias interbancaria,
Ted ou doc — (com indicagdo do banco de origem e destino), doc d e
operagoes sem CPMF, também tenham sido apontados pela interessada
em sua impugnacdo (fls 780/799) como operagées ndo tributaveis ou ja
tributadas. As demais dedugoes pleiteadas na pega de defesa,
meramente identificadas como "empréstimos", "Doc", "Ted" e outros
ndo foram acatadas ja que, em tais casos, a incompletude das
informacgoes prestadas ndo permitiriam o prosseguimento da
investigagdo, por ocasido da auditoria. Os valores expurgados constam
da memoria de calculo anexa”. Isso porque, segundo a DRJ, trata-se
de auditoria fiscal relativa a 16 contas bancarias, tendo a Contribuinte
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apresentado relatorios das transferéncias que entende ndo se
sujeitarem a tributagdo. Entendeu, a DRJ, que “é onus da autoridade
autuante, de posse dos documentos bancarios, fazer as indagagoes e
investigagdes pertinentes para confirmar ou ndo se os valores
apontados sdo transferéncias de mesma titularidade.

Deixando, a autoridade autuante, de trilhar o caminho da continuidade
das investigagoes, a presungdo ndo recai sobre os valores apontados
como transferéncias, pois a origem do crédito foi indicada, ao longo da
auditoria, e era plenamente possivel, diante dos documentos e
informacées disponiveis., confirmad-la ou, justificadamente, rejeitd-la.

Neste ponto, volto a repisar a peculiaridade do caso concreto, de
estarem sendo trabalhadas 16 contas correntes”.

iv. Manter, quanto ao demais, a autuagdo, afastando, ainda, o
questionamento acerca da aplicagdo da SELIC.

v. Houve declarag¢do de voto, em que o Julgador Rodrigo Luiz de
Azevedo Ferreira Bettamio afastou a decadéncia por ndo identifica¢do
de pagamento parcial dos tributos durante o ano calendario 2001, o
que levaria a aplica¢do do prazo decadencial do art. 173, I do CTN, em
detrimento do art. 150, §4° do mesmo Diploma, bem como entendeu
pelo cancelamento do lan¢camento de IRPJ e CSLL do ano calendario
2002, posto que, tendo a Contribuinte optado indevidamente pelo lucro
real, a apuragdo do lucro deveria ter se dado pela sistematica do lucro
arbitrado, nos termos do art. 530, IV do RIR/99.

Para deixar mais claro, a DRJ decidiu da seguinte forma:

Pelos motivos expostos e na auséncia de outros fatos que indiquem
contra a legalidade do procedimento, voto pelo prosseguimento parcial
da exigéncia, que remanesce relativamente As bases tributaveis a
seguir demonstradas:

42000 | 1°TR2003 | 2°TR2003 (342003 | 4702003 | 1702004 | 2072004 | 32004

472004

apuradas

Rec 7.827.868,79 { 6.907.898,77 | 9.173.804,12 | 8.595.429,98 | 9.488.272,85 | 6.769.436,12 | 5.577.118,76 | 6.055.940,63

7.909.616,36

Dedugdes | 8.700,00 1.728.164.47 | 2.816.665,72 | 2.405.500,00 | 1.163.309,97 | 882.400,00 | 1.266.100,00 | 2.543.985,15

234807907

retificadas

Bases 7.819.168,79 | 5.179.734,30 | 6.357.138,40 | 6.189.929,98 | 8.324.962,38 | 5.887.036,12 | 4.311.018,76 | 3.460.155,48

5.597.33729

Lancamentos Reflexos : Pis, Cofins e CSLL
* Contribuicdo Social

Na auséncia de fatos novos a indicarem conclusdes diversas, a
tributagdao relativa a CSLL prossegue sobre as mesmas bases que
prosseguird a exigéncia principal ( IRPJ).

* Pis e Cofins

S1-C4T2
Fl. 4.046
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Relativamente aos anos de 2003 e 2004, as exigéncias relativas ao Pis
e Cofins seguem o decidido no langamento principal.

No que tange ao 4° trimestre de 2001, as referidas exigéncias
prosseguem, tdo somente, no que diz respeito a dezembro, uma vez que
os meses de outubro e novembro foram atingidos pela decadéncia.

Quanto a 2002, ndo obstante a exigéncia relativa ao IRPJ ter
equivocadamente seguido a sistemdtica do lucro real, os lancamentos
de Pis e Cofins foram corretamente formalizados. A unica exce¢do diz
respeito ao Pis, més dezembro de 2002, cuja exigéncia foi cancelada
em razdo de ter sido formalizada conforme metodologia prevista na Lei
10.637/2002 (ndo-cumulatividade), aplicavel, tdo somente, As pessoas
Jjuridicas que adotem o lucro real (art 8°, inciso Il da Lei 10.637/2002).

Houve interposi¢cdo de recurso de oficio (fls. 1125) e, notificado o
contribuinte, de recurso voluntario (fls. 1177eletronico e seguintes).
Neste, a Recorrente aduziu as seguintes razoes:

1. Acerto quanto ao cancelamento dos langamentos relativos aos anos
calenddrio 2001 e 2002,

2. A fragilidade do langcamento, posto que nem mesmo a DRJ ou a
Autoridade Fiscal conseguiram processar os documentos que embasam
o lancamento e a defesa da Contribuinte. Neste sentido, a Recorrente
aponta outras receitas que deveriam ter sido expurgadas, mas que ndo
foram levadas em consideragdo pela Autoridade lan¢adora;

3. Que ante a insuficiéncia da diligéncia realizada, e do
reconhecimento, pela DRJ, do ndo esgotamento pela Autoridade
Langadora, na conferéncia dos documentos relativos a comprovagdo
dos depositos realizados nas 16 contas bancarias mantida pela
Contribuinte, a necessidade de realizagdo de pericia;

4. Que o langamento deveria obrigatoriamente ter sido realizado pela
modalidade de lucro arbitrado, sendo que “tal hipotese sequer foi
cogitada pelo agente autuante quando da consecugdo do langamento”.

Recebido o processo no dambito deste Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, a 2° Turma da 4° Cdmara baixou o feito em
diligéncia, com o objetivo de que a DRJ promovesse o recurso de
oficio, que supostamente teria deixado de ser interposto quando da
prolagdo da respectiva decisdo.

Retornado os autos, foi novamente o processo baixado em diligéncia,
agora para que a fosse identificada a existéncia de eventuais
pagamentos parcial de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS no ano calenddrio
2001, o que teria relevincia ndo apenas para a aplica¢do da regra de
decadéncia relativa ao referido ano calendario, mas também para a
verificagdo da corre¢do do langamento relativo ao ano calendario
2002.

Em diligéncia, a Auditoria Fiscal fez juntar os relatorios de fls. 3895 e
seguintes, consistentes na relagdo de pagamentos extraida do Sistema
de Informagées da Arrecadagdo Federal, acerca dos quais nao foi dada
ciéncia a Recorrente.

Ato continuo, o julgamento dos recursos foi convertido em diligéncia
novamente no seguintes termos:
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Quando o processo tramitava perante a DRJ do Rio de Janeiro, foi o
mesmo baixado em diligéncia para que se promovesse a verificagdo
das alegag¢oes da Recorrente quanto a comprovagdo de parte das
movimentagoes financeiras realizadas.

Em trabalho da auditoria fiscal, a diligéncia foi relatada com os
seguinte dizeres (fls. 1035/1036 ou 1094/1095 — eletronicos):

Relatorio da diligéncia.

Em atendimento ao despacho de fls 1.019, deste Processo, para
cumprir Diligéncia de interesse da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I (Resolugdo n° 62/20078'
Turma, sessao de 25/06/2007), emitimos o relato que segue.

Inicialmente informamos que a empresa, depois da lavratura do auto
de infrag¢do objeto da lide neste Processo, mudou o seu enderego para a
cidade de Niteroi-RJ, Rua Visconde de Sepetiba, n°® 935 — salas
1.411/1.424, conforme consta do sistema CNPJ, com data da situa¢do
08/2005.

Para proceder aos trabalhos comparecemos ao local indicado acima,
onde nos deparamos com uma sala fechada sem ninguém para atender,
apesar de insistentes chamadas pela campainha. Na portaria do prédio
fomos informados que a empresa ndo mais se encontrava naquele local.
Sabendo da existéncia de uma fabrica sua no nosso Estado, localizada
na Av. Bispo Dom Jodc3 Matta, no 1.113 Santa Luzia — Sao Gongalo
RJ, com a anuéncia da chefia desta Difis I, nos' dirigimos ao local,
onde entregamos Termo de Intimag¢do Fiscal, lavrado e recepcionado
em 23/09/2008. Fomos recebidos pelo Dr. Marcelo Vilella, advogado
da empresa que interrogado sobre o real endereco da sua sede,
informou que é aquele o endereco dado pela empresa. Pelo Termo de
Intimag¢do ha pouco referenciado solicitamos que disponibilizasse a
documentagdo probatoria de toda a movimentagdo financeira junto aos
Bancos com os quais manteve transa¢ées nos anos de 2001 a 2004,
todos eles citados nos relatorios que acompanham o auto de infragdo.
Foi solicitado, também, que disponibilizasse local para o exame dos
elementos que fossem apresentados, com o prazo concedido para o
atendimento de 10(dez) dias ( fls.fic24 ). No dia 30 30/09/2008,
solicitou prorrogacdo do prazo por mais 20 (vinte) dias (fls.) Sem
restrigdo por parte desta fiscaliza¢do, teria a empresa até o dia
20/16/2008, para o atendimento ou pronunciamento. (0 prazo expirou
sem a sua manifestagdo. Somente em 11/11/2008, encaminhou
expediente a esta fiscaliza¢do dando informagado laconica de que sua
"escrita contabil/fiscal, aliada aos extratos bancarios ja constantes dos
autos (Anexos I a XIII), se encontram devidamente alocados para as
verificagoes que se fizerem pertinentes”. Ou seja, ndo atendeu na
plenitude do solicitado no Termo de Intimagdo ja referenciado. Mesmo
na extemporaneidade da manifestacio, as suas informacgoes foram
recebidas juntamente com as planilhas juntadas. Estas trazendo
valores de créditos em conta corrente junto ao UNIBANCO e que
foram considerados na autuacdo e agora justificados como sendo
meras transferéncias (fls.1.026 a 1030).

Examinando esses valores reconhecemos razdo a recorrente dada a
coincidéncia de valores e datas entre as operagoes citadas. Assim
opinamos por se acatar o pleito da recorrente no sentido de excluir
dos valores tributados a soma daqueles depdsitos no UNIBANCO
descaracterizados como receitas, no montante de R$ 6.790.190,00
(seis milhoes, setecentos e noventa mil, cento e noventa reais), no ano
calendario de 2001.
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Diante do exposto o valor tributdvel ficaria conforme demonstrado na
planilha anexa, onde consideramos T na parte superior, os valores dos
depositos, créditos, como receitas (coluna 1); em seguida sdo
apresentados os valores dos depdsitos aceitos como meras
transferéncias (coluna 2); estes, deduzidos dos primeiros, conclui-se a
coluna (3) como créditos-receitas retificados. Na segunda parte do
demonstrativo foram considerados os valores totalizados conforme
apresentagdo no quadro de fls. 644/645.

Quanto a recomendacdo da determinagdo da Diligéncia, as fls. 1.018,
item I, ndo encontramos evidencias que  determinassem
reconhecimento de exclusées da base tributavel de outros valores.
Atendesse a empresa ao pedido formalizado no Termo de Intimagdo de
23/09/2008, na sua plenitude, poderiamos ter avancado no exame e
outras exclusdes serem possiveis. Mas faltou determina¢do da
interessada em bem atender a esta fiscalizacdo, deixando transparecer
a vontade de postergar a instrugdo do Processo.

Em conclusdo, sdo estas as informagoes que trazemos ao Processo
esperando poderem ajudar a convicgdo do julgamento da lide.

Diante da inconclusividade dos trabalhos, a DRJ cancelou parte dos
langamentos — objeto de recurso de oficio:

O art 42 da Lei 9.430/96 autoriza a presungdo de omissdo de receitas
sobre créditos sem comprovagdo de origem, claramente excepcionando
as transferéncias interbancarias entre contas de mesma titularidade.

Assim, se a interessada, ao longo da auditoria, em resposta a intimagdo
formalizada, informa os créditos que correspondem a transferéncias,
indicando, ainda, banco de origem e destino, é onus da autoridade
autuante, de posse dos documentos bancarios, fazer as indagagoes e
investigagbes pertinentes para confirmar ou ndo se os valores
apontados sdo transferéncias de mesma titularidade. Deixando, a
autoridade autuante, de trilhar o caminho da continuidade das
investigagdes, a presung¢do ndo recai sobre os valores apontados como
transferéncias, pois a origem do crédito foi indicada, ao longo da
auditoria, e era plenamente possivel, diante dos documentos e
informacgées disponiveis., confirmad-la ou, justificadamente, rejeitd-la.

Neste ponto, volto a repisar a peculiaridade do caso concreto, de
estarem sendo trabalhadas 16 contas correntes.

Com esse fundamento, a DRJ decidiu por cancelar parte do auto de
infracio, nos seguintes termos:

A vista do exposto, considerando ainda o risco maior de tributar
duplamente os mesmos valores, concluo por expurgar da base do
langamento todos os depositos que, havendo sido indicados, na
resposta a intimagdo formalizada (fls 233/465) ou no demonstrativo de
créditos tributados (fls.476/499), como transferéncias interbancaria,
Ted ou doc — (com indicagdo do banco de origem e destino), doc d e
operagoes sem CPMF, também tenham sido apontados pela interessada
em sua impugnacdo (fls 780/799) como operagées ndo tributaveis ou ja
tributadas. As demais dedugoes pleiteadas na pega de defesa,
meramente identificadas como "empréstimos", "Doc", "Ted" e outros
ndo foram acatadas ja que, em tais casos, a incompletude das
informacoes prestadas ndo permitiriam o prosseguimento da
investigagdo, por ocasido da auditoria. Os valores expurgados constam
da memoria de calculo anexa”.
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De um lado, identifico que, na realiza¢do da diligéncia promovida no
ambito da DRJ, a Contribuinte ndo foi das mais diligentes, tendo
deixado de apresentar a documentagdo solicitada pela Auditoria
Fiscal, conforme comportamento descrito no relatorio de fls. ou
1094/1095 — eletronico.

De outro lado, também identifico que, além de a Contribuinte ndo ter
sido cientificada do relatorio da diligéncia (assim como ndo o foi do
resultado da diligéncia promovida no dmbito deste Conselho), a
decisao da DRJ ndo se deteve na andlise pormenorizada dos fatos para
promover o cancelamento parcial do auto de infra¢do, conforme
fundamentos adotados pelo voto condutor do acorddo.

Por fim, identifico que a Recorrente fez acostar, juntamente com suas
razoes de recurso, demonstrativo pormenorizado e estruturado por
banco, datas, valores e descrigdo, aquilo que entende ser indevido, com
indicagdo dos respectivos documentos que corroboram sua precisa
indicagdo.

Diante do exposto, como elemento de andlise probatoria indispensavel
tanto para o julgamento do recurso de oficio quanto para o julgamento
do recurso voluntario, proponho a conversdo do presente feito em
diligéncia, com o fim de, apenas com relagdo aos anos calendario 2003
e 2004:

1. Promover a conferéncia individualizada dos valores e justificativas
discriminadas na planilha de fls. 1190/1252 eletrénico;

2. Promover a exclusdo das transferéncias entre as contas bancarias da
mesma contribuinte;

3. Promover a exclusdao dos valores creditados a titulo de empréstimos
tomados pela contribuinte;

4. Promover a exclusdo dos valores creditados a titulo de estornos e
devolugdo de cheques, TED’s ou DOC'’s;

5. Promover a exclusdo de valores apontados na planilha de omissdo
de receita que ndo possuem correlagdo com valores registrados como
entrada na conta corrente;

6. Promover a exclusdo de valores de utilizag¢do da conta garantia;

7. Elaborar relatorio conclusivo sobre o crédito tributario
remanescente, considerando-se 0s expurgos descritos nos itens
anteriores,

8. Cientificar o contribuinte acerca do relatorio da diligéncia, bem
como do resultado da diligéncia consolidada na resolu¢do n°
1402000.163 deste Conselho, com a juntada dos documentos de fls.
3895 e seguintes, dando-lhe o prazo de 30 dias se pronunciar acerca do
mesmo,

9. Apos, retornem os autos a este Conselho para julgamento.

Em seguida foi elaborado Termo de Diligéncia fls. (3924/3998 - 4919/4924)
onde o contribuinte foi devidamente notificado. Vejamos as resposta.
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No exercicio das fungdes de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil e em
atendimento ao despacho de fls. 3922 do Processo n° 18471.001833/2006-19, para
cumprir diligéncia de interesse da Primeira Segdo de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (Resolug¢fio n° 1401-000.274 da 1® Turma
Ordinaria da 4* Camara, de 13 de margo de 2014), emito o relato que se segue,
relativo aos fatos objetos da diligéncia:

1- O objeto da diligéncia era, especificamente, quanto aos anos-calendario de
2003 e 2004, promover a conferéncia individualizada dos valores e Jjustificativas
apresentadas pelo contribuinte, discriminadas nas planilhas de fls. 1190 a 1252 do
processo eletrdnico; promover a exclusdo das transferéncias entre as contas
bancarias da contribuinte, dos empréstimos tomados, dos créditos a titulo de
estornos e devolugdes de cheques, TED e DOC, além dos valores de wutilizagdo da
conta garantia e outros valores considerados como omissfio de receita mas gque néo
possuem correlagdo com valores registrados como entrada nas contas-correntes.

2- Tomamos como base para analise dos créditos os valores constantes dos
DEMONSTRATIVOS DOS VALORES TRIBUTAVEIS (fls. 524 A 648 do e-processo), bem como os
extratos bancarios constantes dos anexos e as Jjustificativas apresentadas pelo
contribuinte mencionadas no item 1 acima.

3- Do simples confronto realizado nos documentos acima, constatamos a
necessidade de exclusido da base tributdvel de alguns valores, os quais foram
objeto da planilha VALORES A SEREM EXCLUIDOS DA TRIBUTAGAC NOS AC 2003 E 2004.

4- Dessa forma, geramos uma nova planilha com os valores remanescentes, por
instituigdio financeira e por més, demonstrando a nova base tributdvel nos anos
calendarios de 2003 e 2004 (DEMONSTRATIVO DOS VALORES TRIBUTAVEIS), sendo dada
ciéncia ao contribuinte em 14/07/20¢%, juntamente com a planilha citada no item 3
e o Termo de Diligéncia Fiscal/Solicitagfio de Documentos, concedendo-lhe o prazo
de 10 (dez) dias, a fim de que apresentasse elementos e/ou documentos que
comprovassem as alegagdes apresentadas nas impugnagdes aos autos de infragdes
lavrados no referido processo, bem comoc concedendo-lhe a oportunidade de gque
apresentasse novos elementos convincentes da necessidade de exclusdo de outros
créditos da base tributdvel, coincidentes em datas e valores, os quais fossen
justificadamente comprovados como de origem ndo tributavel.

5- Em sua resposta, recebida em 13 de agosto de 2014, o contribuinte
apresenta um documento anexo chamado de Parecer Técnico, onde relaciona valores
que entende n#o tributéiveis, tais como: "Operagdoc Desconto", "Crédito Cliente",
"Depdésito Cliente", "Desconto Duplicata", "Recebimento Clientes" e "Lig. Desc.
Borderd HSBC, Rural, Sofisa e Sudameris CG", totalizando R$ 32.774.123,88. Requer,
ainda, a concessio de prazo de 10(dez) dias, para apresentar documentos
complementares ao referido Parecer, sendo-lhe concedida a prorrogagdo no préprio
documento apresentado.

6- Em 25/08/2014, o contribuinte entrega neste Servigo de Fisca;izagég, outra
correspvondéncia. avresentando um novo Parecer Técnico, visando & excdlusdo de novos
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valores que, segundo informa, nfo correspondem a receitas tributaveis, além
daqueles ja verificados por esta fiscalizag8o, totalizando desta feita o valor de
R$ 42.091.164,13.

7- N3o obstante as alegagdes apresentadas pelo contribuinte no documento
denominado Parecer Técnico, nenhum documento comprobatdério foi apresentado até
este momento, que justificasse a exclusdo dos referidos valores da base tributavel
considerada. Assim, essas dedugBes pleiteadas no chamado Parecer Técnico néo
puderam ser acatadas, j& que, no caso em tela, a incompletude das informagdes
prestadas, carente de documentagfo comprobatéria, ndo nos pernitiram (o}
prosseguimento da investigagédo.

8- Dessa forma, considerando todos os elementos e informagdes constantes dos
autos, bem como as prestadas até este momento nesta diligéncia, ratifico os
valores relacionados nas planilhas anexadas ao Termo de Diligéncia
Fiscal/Solicitagidio de Documentos, de 25/06/2014, recebido pelo contribuinte em
14/07/2014,onde constam os valores tributAveis finais nos anos-calendario de 2003
e 2004.

9~ Esta ciente o contribuinte de todos os documentos e folhas do processo
mencionado neste Termo. Ainda, assim, caso seja necessario, poderd solicitar cépia
de parte ou de inteiro teor dos mesmos.

Fica o contribuinte cientificado, na data do recebimento deste Termo, do
resultado da diligéncia, podendo, caso entenda necessario, manifestar-se acerca do
mesmo, no prazo de 30 (trinta) dias. Apds decorrido esse prazo, com ou semn
manifestagio, seri o processo retornado ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF, para julgamento.

E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente Termo, em 02
(duas) vias de igual forma e teor, assinado pelo(s) Auditor(es)-Fiscal(is) da
Receita Federal do Brasil e pelo contribuinte/preposto, que neste ato recebe uma
das vias.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gongalves

Recurso Oficio:

Inicialmente insta ressalta um ponto em relacdo ao Recurso de Oficio.

Conforme acima relatado, quando a DRJ cancelou parte do Auto de Infragao
em epigrafe, deixou de interpor o Recurso de Oficio, conforme determinado na legislagdo do
PAF Federal e no Regimento deste E. CARF/MF.

Sendo assim, particularmente, entendo que tal recurso nao deveria ser
conhecido.

Entretanto, no momento processual adequado (principio da eventualidade),
tal matéria ja foi analisada neste processo, na Resolugdao 140200104, onde restou decidido pelo
retorno dos autos para a Instancia "a quo” retificar o v. acérdao e interpor o Recurso de Oficio.

Desta forma, em respeito ao decidido na Resolugdo 140200104, conhego do
recurso € passo a julga-lo.

A matéria a ser analisada no Recurso de Oficio ¢ relativa ao cancelamento
por decadéncia dos fatos geradores ocorridos entre janeiro e novembro de 2001 e o
cancelamento da exigéncia relativa ao ano-calendario de 2002, devido ao Agente Fiscal ter
langado tais créditos pela sistematica do lucro real, sendo que deveria ter arbitrado o lucro.

Em relagdo a decadéncia dos fatos geradores de janeiro a novembro de 2001,
que foram cancelados nos termos do artigo 150, paradgrafo quarto do CTN, entendo que a r.
decisdo deve permanecer.

Conforme Resolucao de fls. 3894/3896, que culminou no r. despacho de fl.
3905 (abaixo colacionado), que apontou a juntada do Extrato Sistema Sinal 7 de 1. 3901/3904,
restou comprovado parte dos pagamentos do periodo de 2001, devendo assim, ser aplicado a
decadéncia nos termos do artigo 150, paragrafo quarto do CTN.

Em atendimento a Resolugcdo do CARF n° 1402-000.163, constante de
f15.3888 a 3890, juntei as fls.3895 a 3898, extratos do sistema Sinal 07
com a relagdo dos pagamentos realizados do
IRPJ/CSLL/PIS/COFINS,relativos ao ano de 2001.dessa forma retorne-
se ao CARF para prosseguimento.A consideragdo da Supervisdo.
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Ademais, também foram excluidos do periodo de 2001 o valore de R$
6.790.190,00, conforme Relatorio de Diligéncia (fls. 1035/1036 ou 1094/1095 — eletronicos).

Mesmo na extemporaneidade da manifestagcdo, as suas informagoes
foram recebidas juntamente com as planilhas juntadas. Estas trazendo
valores de créditos em conta corrente junto ao UNIBANCO e que
foram considerados na autuacdo e agora justificados como sendo
meras transferéncias (fls.1.026 a 1030).

Examinando esses valores reconhecemos razdo a recorrente dada a
coincidéncia de valores e datas entre as operagoes citadas. Assim
opinamos por se acatar o pleito da recorrente no sentido de excluir
dos valores tributados a soma daqueles depositos no UNIBANCO
descaracterizados como receitas, no montante de R$ 6.790.190,00

(seis milhdes, setecentos e noventa mil, cento e noventa reais), no ano
calendario de 2001.

Em relagao ao cancelamento do ano-calendario de 2002, também entendo que
o v. acordao ndo deve ser reformado.

O equivoco do Agente Fiscal, eivou o langamento em relagdo estes créditos
do ano-calendario de 2002 de vicio insanavel, devendo ser mantido o cancelamento de tal
exigéncia.

Entendo que, mesmo com a decadéncia dos créditos dos fatos geradores do
periodo de 2001 repercutirem no ano-calendario de 2002, deixando assim de ultrapassar o
limite do lucro presumido, o equivoco cometido pelo Agente Fiscal de ter langado os créditos
pelo lucro real, ndo permite que o langamento seja retificado neste momento processual,
devendo ser mantido o v. acérddo neste ponto.

O langamento foi feito com base no lucro real, sendo que deveria ter sido
feito por arbitramento.

Assim, o fato de ter sido constatada a decadéncia no v. acérdao "a quo”, apos
o oferecimento da impugnacdo, ndo possibilita que o lancamento seja retificado neste
momento, devendo os créditos relativos ao ano-calendario de 2002 serem cancelados.

Pelo exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheco do

Recurso de Oficio e nego provimento, mantendo a decadéncia dos trés primeiros trimestres do
ano-calendario de 2001 e o cancelamento integral do ano-calendario de 2002.

Recurso Voluntario.

O recurso ¢ tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade
previstos em lei, motivo pelo qual, deve ser admitido.
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Preliminar.

A Recorrente alega que ser necessario a producao de prova pericial no
presente caso e que por tal motivo, o langamento carece de certeza dos valores relativos a
receita omitida, que estdo sendo cobrados.

De uma andlise acurada dos autos, podemos constatar que o processo foi
convertido em diligéncia mais de uma vez e todos os documentos acostados aos autos pela
Recorrente foram devidamente analisados.

A Recorrente inclusive juntou aos autos, apos a interposi¢ao de Recurso
Voluntério, Pareceres Técnicos, que segundo ela indicariam valores que ndo seriam receita
tributavel.

Desta forma, entendo que tanto a pericia, como a o pedido de conversdao do
presente julgamento em nova diligéncia, ndo sao necessarios.

O processo em epigrafe estd bem instruido e entendo que estd em condig¢des
de ser julgado.

Ademais, o artigo 42 da Lei 9.430/96, autoriza a autoridade Fiscal a presumir
que os créditos sem comprovacdo sejam receita omitida, devendo, neste caso, a contribuinte
comprovar que os depositos ndo sdo receita omitida, o que ndo ocorreu no processo em
epigrafe em relagdo a parcela abaixo discutida neste voto.

Assim, nos termos do artigo 18, do Decreto Lei 70.235/72, indefiro o pedido
de pericia e o pedido de diligéncia formulado no Recurso Voluntario.

Mérito:

Em relagdo ao restante dos créditos de 2001, conforme relatorio de diligéncia
de fls. 1035/1037 e os Anexos 1 a 13 (fls. 2417/3038 do Anexo 8) onde constam boletos e
extratos bancérios das contas correntes, descrevendo os TEDs, DOCs, cheques compensados e
devolvidos, entendo que o valor de R$ 6.790.190,00 (seis milhdes, setecentos e noventa mil,
cento e noventa reais) deve ser excluido da base célculo tributdvel. Vejamos a parte do
relatorio que nos interessa em relagdo a este ponto ora analisado.

Mesmo na extemporaneidade da manifestagdo, as suas
informagoes foram recebidas juntamente com as planilhas
juntadas. Estas trazendo valores de créditos em conta corrente
junto ao UNIBANCO e que foram considerados na autuac¢do e
agora justificados como sendo meras transferéncias. (fls.
1026/1030). Examinando esses valores reconhecemos razdo A
recorrente dada a coincidéncia de valores e datas entre as
operagoes citadas. Assim opinamos por se acatar o pleito da
recorrente no sentido de excluir dos valores tributados a soma
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daqueles depositos no UNIBANCO descaracterizados como
receitas, no montante de RS 6.790.190,00 (seis milhoes,
setecentos e noventa mil, cento e noventa reais), no ano
calendario de 2001. Diante do exposto o valor tributdvel ficaria
conforme demonstrado na planilha anexa, onde consideramos T
na parte superior, os valores dos depdositos, créditos, como
receitas (coluna 1); em seguida sdo apresentados os valores dos
depasitos aceitos como meras transferéncias (coluna 2); estes,
deduzidos dos primeiros, conclui-se a coluna (3) como créditos-
receitas retificados. Na segunda parte do demonstrativo foram
considerados os valores totalizados conforme apresenta¢do no
quadro de fls. 644/645.

Processo n° 18471.001833/2006-19
Contribuinte: Carta Goias Ind. Com. de Papéis Ltda
CNPJ 03.752.385/0001-31

S1-C4T2
Fl. 4.056

Ano 2001
Valores em R$
Créditos -Receitas (1) Vr. a excluir (2)  |Créditos-Receitas Retificados (3) = (1) - (2) |
Unibanco | Unibanco Unibanco !

Janeiro 1.138.740,76! 247.050,00 891.690,76 O
Fevereiro 1.010.901,29; 314.980,00 695.921,29 3
Margo 1.215.972,80] 368.100,00 847.872,80
Abril 1.250.438,80 386.500,00 863.938,80 "'
Maio ;A‘ 1.084.280,24 268.500,00 815.780,24
Junho 1.402.989,77 642.950,00, 760.039,77
Jutho 1.422.888,23 581.900,00 840.988,23
Agosto 1.365.271,09 534.700,00 } 830.571,09
Setembro 1.416.717,93 774.500,00 642.217,93
Outubro 1.454.848,14] 874.430,00 580.418,14 -
Novembro 1.741.510,65] _ 1.111.330,00 . 630.180,65
Dezembro 1.428.777,66 685.250,00 743.527,66 o N
Soma 6.790.190,00 ~

Créditos -Receitas - Totais (1) |Vr. aexcluir (2) |Créditos-Receitas Retificados Valores Declarados (4) |Valores Tributaveis

G =(1-(2) Retificados(5)=(4)-(3)
Janeiro 1.553.492,38 247.050,00 . 1.306.442,38 590.847,93 715.594,45
Fevereiro 1.422.446,80 314.980,00 ks 1.107.466,80 462.784,49 644.682,31
Margo 1.643.502,44 368.100,00 o 1.275.402,44 544.463,77 730.938,67
Abril 1.790.226,23 386.500,00 1.403.726,23 124.902,09 1.278.824,14
Maio 1.509.714,84 268.500,00 1.241.214,84 122.340,72 1.118.874,12
Junho 2.228.587,36 642.950,00 1.585.637,36 186.359,87 1.399.277,49
Julho 2.107.028,23 581.900,00 1.525.128,23 145.500,95 1.379.627,28
Agosto 2.298.095,74 534.700,00 1.763.395,74 166.077,63 1.597.318,11
Setembro 2.542.360,14 774.500,00 1.767.860,14 148.309,19 1.619.550,95
Outubro 2.924.177,91 874.430,00 2.049.747,91 168.624,58 1.881.123,33!
Novembro 3.124.263,75 1.111.330,00 2.012.933,75 178.337,00 1.834.596,75
Dezembro — 2.306.618,00 685.250,00 1.621.368,00 180.229, 29¢r~r~———1-441.138,71
2]

Ja os anos-calendarios de 2003 e 2004, acato as exclusdo dos valores
indicados no Termo de Diligéncia f1s.3924/3998, devendo o restante dos créditos serem
mantidos, eis que a Recorrente ndo conseguiu apresentar provas para elidir a presungdo de
omissdo de receita. Segue quadro abaixo onde determina quais os créditos que devem ser
mantidos e cancelados.
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS VALORES TRIBUTAVEIS

ANO 2003 VALORES EM REAIS

BANCO JAN FEV MAR ABR MAIO JUN JuL AGO SET | ouT NOV DEZ TOTAL
P
BANESPA 193.800,00 000| 112500/ 9686070, 280.200,00 25678897  315.86470 19169863 248.07380 38777338 31000288/ 14547392 2428.662,07
BCN 107.45491| 20460570 41938837  47.217,85 24435003 28305798  75.181,60 0,00 3.800,28 0,00 000 430000 138938571
BIC 0,00 0,00 000 28077579  30.086,63 0,00 0,00 0,00 000 377.50898| 144.29455| 219.14045) 1.051.876,40
BMC 71202,85| 17717428 5693657  79.55005 107.503,88 20345731 36364329 54191284 26601252 269.148726| 137.34159 0,00 2273.884,04
\
BRASIL 9.41220 0,00, 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 000| 34269245 587.273.47| 586.772,56| 64457540 2.270.726,09
I
CEDULA 11142586 3692132 15076355 22.04344| 1958769 10217310 125120,76| 193.27934| 7586018  147.50383) 476,10 0,00 1.166.64534
ITAD 217.501,87]  155318,83|  109.201,14 000{ 22008795 000 7856249 21240558 340.877,17  137.361,17| 495.237,12 000! 1.966.573,32'
WMERCANTIL 20027511 0,00 670,00 350.246,66| 278496,80| 19044156 206.21079]  3.100,00 000,  2.556,00| 20074535 160.798,25| 1.593.542,52
T
RURAL 37061401  412.883,14| 242.084,32 101.87572| 7776631 27579605 389.60028| 17405975\ 578267711 61557418 43572125  169.89400. 3.844.116,74
SAFRA 7930664 15684349  8.91007| 1042492|  9.96000 2346812 2579.85|  7.79491 0,00 000] 79.04942 245.161,98,  623.589,40
SOFISA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00| 40844109, 85763689  1.267.077,98
SUDAMERIS | 285729,56) 371.949,35| 330.737,04| 27619560 24026248 26049475 324.59632 303.25641| 230.950,05| 38233132 211.383,15, 369.49823  3.596.366,16
UNIBANCO 746.634,75)  609.651,56  763.450,80| 1.083.119,67) 1442.850,41 1307.967,18' 124053225 138401360 59120824 12817492  183222,04| 277.10000, 9.757.945,62
TOTAIS 2.303.447,46| 2.125.347,84  2.092.227,76| 2.349.211,60| 3.127.432,38| 2.903.665,02, 3.121.921,43| 3.011.521,06| 2.678.781,50| 3.035.296,62 3.296.960,10| 3.094.579,12 33.230.391,89°
DEVOLUGAO DE :
CHEQUE E
ESTORNO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280116) 4528396  -15.187.58| -62.691.07  -126.053,77
EXCLUSAG DOS
VALORES i
DECLARADOS | i
DIPJ -276.428,50 -222.666,15| -200.931,07 -281.136,80 -281.357,62| -265.254.78| -268.358,88| -26479692 -230.903,08| -269.17517' -270364,43| -236.41267 -3.067.786,07,
OMISSAO DE ! : i ;
RECEITA 2.117.018,96| 1.902.681,69| 1.891.206,69| 2.068.074,80| 2.846.074,76| 2.648.410,24| 2.833.562,65) 2.756.724,14 2.444.987,26 2.720.837,49) 3.011.408,00| 2.795.475,35}~30.036.552,05|

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS VALORES TRIBUTAVEIS

ANO 2004

VALORES EM REAIS

BANCO JAN FEV MAR ABR MAIO JUN JuL AGO SET out NOV DEZ TOTAL
BANESPA 196.880,71| 36969980  30.34865| 180.922.26 440.441,44| 104.537,90] 373.1434t| 247.106,97'  158.531,82 97.385,07°  367.482,80| 166.97847| 2.733.459,30
BIC . 0,00 10.500,00 0,00 0,00 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00 10.500,00
BMC 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 31.300,00°  60.000,00 0,00 0,00 50.000,00|  151.300,00
BRADESCO 0,00 7.325,71 53.93842|  140.084,49 81.403,07  46.127,19 24.898,95 30.367,06  142.116,23| 240.5618,47  278.244,00|  200.647,36| 1.245.771,94
BRASIL 560.026,92|  363.289,46) 431.823,05] 586.107,39| 424.192,27  817.887,94| 0979.028.89| 826.810,00/ 565.247,39| 817.691,38, 1.007.49843| 563.121,26| 7.942.724,38
CEDULA | 10221807 6.818,46 3.663,00 0,00 7.200,00 0,00 6,00 0,00 0,00 16.602,13] 2501825 19426042 355.778,33
HSBC | 000  357.67234| 174.247,18 0,00 27.366,76 15.600,00 0,00 0,00| 170.014,95 14.600,00|  309.250,91| 172.533,82| 1.241.294,96"
ITAD 261.496,99| 253.889,88| 120.99579|  240.65540| 306.772,97| 336.67557| 556.803,13  145.04370| 401.78328| 846.340,29| 95207451| 367.49571| 4.790.117,22
MERCANTIL 370.631,18 67.413,77 0,00 0,00! 0,00 0,00 0,00 59.500,00 0,00 0,00 000,  50.000,00| 547.544,95
_REAL/ABN 0,00 0,00 0,00 0,00 11.320,67 3.881,57 0,00 11.578,06 8.047 44 0,00 O,DD; 155.000,00 189.827,74
SAFRA 128.955,75|  188.185,81 42.311,54 936,04, 6350000  101.603.48 7.202,14|  168.500,85 20.629,45 52.916,83 0,00 0,00| 783.741,89
RURAL 482944 7212558 2.314,18 0,00 2.370,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81.639,49|
SOFISA 444.053,78)  943.017,74]  645.563,25 573.887,61| 475.189,18] 27144420  63.96420; 117.767,30 0,00 0,00 0,00: 0,00, 3.534.887,26
SUDAMERIS 338.114,57|  298.257,25  156.044,52 90.747,52 23.800,00)  404.450,89| 187.310,78  190.057,01| 316.000,00| 180.741,40  133.93239  208.22252 2.617.678,85
UNIBANCO 8.24475 213.347,17 84.135,80 55.200,00 167.058,98 183.158,98 133.058,98 229.583,89 52.443,07 36.159,01 217.100,00 503.800,00. 1.884.290,63
TOTAL 2.416.450,16| 3.151.542,07| 1.745.38538| 1.868.540,71' 2.030.615,63| 2.285.367,72| 2.325.500,48| 2.057.614,84| 1.903.813,63| 2.303.054,58' 3.290.611,28 2.732.059,56 28.110.556,94
DEVOLUGAO
DE CHEQUE E
ESTORNO -32.060,18 -4.148,34 -8.411,00 000  -19.639,60 -7.135,00 0,00 -5.143,00 0,00 0,00 0,00 000  -76.537.12
EXCLUSAO
DOS VALORES
DECLARADOS
DIPJ -207.604,12| -210.434,04| -250.048,23| -201.815,68, -250.676,35  -260.490,14] -283.262,44| -241.492,87| -356.619,33] -374.647,66| -467.781,66| -436.29542| -3.559.176,94
OMISSAO DE
RECEITA 2.176.785,86| 2.936.960,59) 1.477.926,15| 1.666.725,03| 1.751.209,68 2.017.733,58 2.042.238,04| 1.810.978,97| 1.547.194,30| 1.928.406,92| 2.822.829,62| 2.295.764,14| 24.474.842,88

Os Pareceres Técnicos apresentaram outra perspectiva da autuagdo, mas nao
apresentaram provas contundentes de comprovagdo dos depodsitos ou de que ndo eram receita
tributavel, devendo a autuacao ser mantida em relagdo a estes créditos.
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Quanto a alegacao de inconstitucionalidade da aplicagdo da Taxa Selic para o
calculo dos juros de moratorios, entendo que os D. Julgadores estdo impedidos de analisa-las
nos termos da Stimula Carf 2.

No mais, a jurisprudéncia desta C. Segunda Turma Ordinaria é pacifica no
sentido de ser legitima a aplicacdo da Taxa Selic no calculo dos juros de mora.

Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conhego do
Recurso Voluntério e dou parcial provimento para excluir da base tributdvel do ano-calendario
de 2001 o montante de R$ 6.790.190,00, ¢ em relagdo aos anos-calnedarios 2003 ¢ 2004
excluir os valores indicados no Temo de Diligéncia de f1s.3924/3998, mantendo o restante dos
créditos exigidos conforme quadros colacionados acima.

(assinado digitalmente)

Leonardo Luis Pagano Gongalves- Voto Relator.



